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PORTARIA N.º 031/2025, DE 09 DE JANEIRO DE 2025 
 

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DO GESTOR E FISCAIS DE 
CONTRATOS REGIDOS PELA LEI 
FEDERAL N.º 14.133/2021”. 

 
Designa o Gestor e Fiscais de Contratos da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga 
do Maranhão, Estado do Maranhão. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO 
MARANHÃO (MA), no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município: 
 

CONSIDERANDO que, a partir de 2024, a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de 
abril de 2021, passará a regular todas as licitações e contratos da administração 
pública direta e indireta, e suas autarquias federais;  

 
CONSIDERANDO que o Art. 7º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, determina a obrigatoriedade de designação de Agentes Públicos, dentro de um 
perfil de segregação de funções, aptos a conduzir as várias etapas do procedimento 
licitatório. 
 

CONSIDERANDO que o Decreto nº 03/2025, regulamentou, no 
Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, o disposto na Lei Federal n.º 
14.133/2021, especificando no Art. 12º a definição de nomeação de fiscais de 
contratos, desde fiscais técnicos e administrativos. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Nomear, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21 e do Decreto Municipal nº 
03/2025, a Equipe de Fiscalização de Contratos, a ser composta pelos seguintes 
servidores: 

 
I. Gestora de Contratos: 
 
TEREZA RAQUEL BRAZIL DA PAIS – CPF n.º 007.565.233-11, Gestora de 
Contratos, para os processos de todas as Secretarias Municipais; 
 
II. Fiscais de Contratos da Secretaria Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento, Orçamento e Gestão: 
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ISABELLE COSTA MORAES – CPF n.º 088.048863-82, Fiscal Administrativo, para 
os processos da Secretaria Municipal. 
 
III. Fiscais de Contratos da Secretaria Municipal de Saúde: 
 
SUED DAYANA DA SILVA SOUSA – CPF n.º 912.449.783-53, Fiscal 
Administrativo, para os processos da Secretaria Municipal; 
 
VINICIUS DO NASCIMENTO SILVA – CPF n.º 617.499.023-03, Fiscal Técnico, 
para os processos de aquisições de medicamentos, material médico hospitalar e 
insumos hospitalares da Secretaria Municipal; 
 
IV. Fiscais de Contratos da Secretaria Municipal de Educação: 
 
FERNANDA CRISTINA SOUSA SERRA – CPF n.º 041.550.853-30, Fiscal 
Administrativo, para os processos da Secretaria Municipal. 
 
V. Fiscais de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
 
THIAGO SEVERINO BRAGA – CPF n.º 062.598.363-76, Fiscal Administrativo, para 
os processos da Secretaria Municipal. 
 
Art. 2º - Poderão ser nomeados para compor a equipe de fiscalização, para os 
processos específicos, em atendimento ao Art. 13º do Decreto Municipal nº 03/2025, 
técnicos habilitados, detentores de cargos em comissão ou contratados, ou mesmo 
pessoas externas à administração, para auxiliar na fiscalização técnica. 
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data 
de sua assinatura. 
 

DÊ-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO 
MARANHÃO/MA, 09 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 
 

__________________________________ 
Emanoel Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 


		2025-01-09T14:27:41-0300
	EMANOEL CARVALHO FILHO:02529486450




